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RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 091/2026  
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 003/2026 
INTERESSADO: VMI Tecnologias Ltda 
ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, em relação ao Item 01 - Raios X Fixo 
Digital 
 
I. EXÓRDIO E ANÁLISE TÉCNICA 
 
Na condição de Agente de Contratação, e valendo-me de sólida experiência na condução de 
certames fundados na Lei Federal nº 14.133/2021, procedi à análise minuciosa do 
questionamento em questão.  
 
II. DA TEMPESTIVIDADE 
 
Trata-se de Pedido de Esclarecimento tempestivo apresentado por potencial licitante com 
fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, visando à elucidação de pontos técnicos e sanção 
de dubiedades no instrumento convocatório. A Administração passa a responder motivadamente 
a cada um dos questionamentos aventados: 
 
III. DA DIVERGÊNCIA MATERIAL QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA 
 
Questionamento do Licitante: O requerente aponta contradição entre o item 1.6.15 do Edital 
(que prevê o prazo de entrega de 30 dias) e o item 5.6.3 (que estipula 15 dias corridos). 
 
Acolhe-se o apontamento do licitante. Esta Administração Pública reconhece a existência de 
evidente erro material de digitação na redação do item 5.6.3 do Termo de Referência (Anexo I 
do Edital).  
 

À luz dos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021), a 
estipulação de um prazo de 15 dias corridos para o fornecimento de um equipamento de 
diagnóstico por imagem de alta complexidade (Raio-X Digital) mostra-se materialmente 
inexequível. O adimplemento da obrigação contratual exige tempo hábil indispensável para a 
logística de carga sensível, transporte especializado, montagem por engenharia biomédica e 
parametrização. 
 
Desta forma, adota-se o entendimento definitivo de que o prazo correto, soberano e definitivo 

para a entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias, nos exatos termos fixados no item 1.6.15 do 

Edital. 
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Da Manutenção da Data da Sessão: Por tratar-se exclusivamente de correção de erro material 

que não afeta a formulação das propostas de preços (visto que o mercado especializado já 

calcula seus custos com base na exequibilidade técnica de 30 dias que constava no corpo 

principal do certame), NÃO haverá o adiamento da sessão pública, mantendo-se a data 

previamente designada, com estrito fulcro no Art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

IV. DA EXIGÊNCIA DE FÍSICO MÉDICO PARA PROTEÇÃO RADIOLÓGICA NA 
INSTALAÇÃO 
 

Questionamento do Licitante: O requerente indaga sobre a obrigatoriedade contida no item 

1.6.12 e item 9.11.11 do Edital, que exige a cópia da carteira do conselho profissional de Físico 

Médico para fins de proteção radiológica na fase de instalação, questionando sua aplicabilidade 

dado que o escopo não contempla execução física de blindagem da sala. 

Ratifica-se integralmente a exigência contida no Edital. A instalação e o regular funcionamento 

de equipamentos emissores de radiação ionizante no território brasileiro são estritamente 

regulamentados por normas cogentes de ordem pública, notadamente a Resolução RDC nº 

611/2022 da ANVISA e as diretrizes da CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear). 

Estas normas superiores determinam, de forma inequívoca, que nenhum equipamento médico 

emissor de radiação ionizante pode ser instalado, calibrado e entrar em operação clínica sem a 

devida validação de segurança e testes de aceitação radiológica. A exigência de laudos e testes 

assinados por Físico Médico na fase de instalação e entrega técnica não se confunde com a 

blindagem física estrutural da sala (barreiras de engenharia civil). Ela diz respeito 

especificamente ao levantamento radiométrico do equipamento montado, calibração do tubo de 

raios-x, testes de radiação de fuga e testes de constância, atribuições estas que são exclusivas e 

inerentes ao profissional de Física Médica. 

Garantir que o equipamento esteja operando em conformidade com as tabelas de restrição de 

dose é dever sanitário inafastável do Município para salvaguardar os pacientes e os operadores 

da máquina. Desse modo, para fins de atendimento ao item 1.6.12 do Termo de Referência e 

item 9.11.11 da Habilitação Técnica, a licitante vencedora deverá apresentar cópia da carteira 

do conselho profissional (CREA/CAU) para a equipe de instalação de engenharia e a 

identificação do Físico Médico responsável pelos laudos de proteção radiológica e testes de 

aceitação do equipamento instalado.  

V. DA DECISÃO 

Diante do exposto, o Pregoeiro e a Comissão de Contratação decidem pelo 

CONHECIMENTO do Pedido de Esclarecimento apresentado por VMI Tecnologias Ltda., 

para, no mérito:  

1. ACOLHER o pedido quanto à unificação do prazo de entrega para 30 (trinta) dias, 

corrigindo-se o erro material do item 5.6.3 
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2. REJEITAR o pedido de afastamento da exigência do Físico Médico, mantendo-se 

integralmente as exigências de habilitação e especificidades técnicas dos itens 1.6.12 e 

9.11.11 do Edital. 

Publique-se esta decisão e os esclarecimentos prestados na plataforma eletrônica oficial do 

certame, passando os mesmos a integrar os autos e o instrumento convocatório para todos 

os fins de direito. 

 

Caldeirão Grande/BA, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

LUCAS FÁBIO NUNES NERES  

Pregoeiro Municipal  

Comissão de Contratação 
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